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O Presidente da Fundação Oswaldo Cruz, no Uso de suas

atribuições e da competência que lhe foi delegada pela

Portaria do MS/nº 938, de 22.07.99,

RESOLVE:

1.0 - PROPÓSITO

Nomear coordenadores para o Comitê Gestor Técnico-Científico de Educação e Pesquisa do

Campus Fiocruz da Mata Atlântica e para os Grupos de Trabalho de Educação e Pesquisa que

compõem esse Comitê.

2.0 - OBJETIVO

Definir coordenadores do Comitê-Gestor e dos Grupos de Trabalho que irão definir as diretrizes e integrar

o planejamento de processos e atividades de Educação e Pesquisa a serem implementadas no CFMA e

entorno, para tanto, considerando a Portaria da Fiocruz no 462/2010-PR, publicada em 2 de dezembro de

2010.

3.0 - DAS COMPETÊNCIAS

3.1 - Compete à Presidência definir e nomear o coordenador do Comitê-Gestor de Educação e

Pesquisa do CFMA, assim como, nomear os coordenadores dos Grupos de Trabalho de Educação e

Pesquisa.

3.2 - Compete à Vice-Presidência de Ensino, Informação e Comunicação (VPEIC) indicar, por

instrumento próprio de declaração, assinado pelo vice-presidente, 1(um) representante que coordenará

o Grupo de Trabalho de Educação e que integrará também o Comitê Gestor.

3.3 - Compete à Vice-Presidência de Pesquisa e Laboratórios de Referência (VPPLR) indicar, por

instrumento próprio de declaração, assinado pelo vice-presidente, 1 (um) representante que coordenará
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o Grupo de Trabalho de Pesquisa e que integrará também o Comitê Gestor.

4.0 - DAS INDICAÇÕES

Sr. Gilson Antunes da Silva - Coordenador do Comitê Gestor Técnico-Científico de Educação e

Pesquisa do CFMA.

Dra. Virginia Alonso Hortale - Coordenadora do Grupo de Trabalho de Educação do Comitê Gestor

Técnico-Científico do CFMA.

Dr. Paulo Sérgio D'Andrea - coordenador do Grupo de Trabalho de Pesquisa do Comitê Gestor

Técnico-Científico do CFMA.

3.0 - VIGÊNCIA

A presente Portaria terá vigência a partir da data de sua publicação.
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